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DECRETO Nº  2.758   -     De 07 de Agosto de 2017. 

 
 

Autoriza a doação, para a Associação de 

Rodeio de Urupês, dos materiais que 
especifica. 

 
ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do 

Município de Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais e com base no art. 97 da Lei Orgânica do Município, e, 
 
CONSIDERANDO QUE, a Associação de Rodeio de 

Urupês é uma entidade sem fins lucrativos; 
CONSIDERANDO QUE, no almoxarifado municipal 

se verifica a existência de expressivo número de materiais inservíveis; 
CONSIDERANDO QUE, tais materiais seriam úteis 

à referida entidade; 

 
    D E C R E T A: 

 
    Art. 1º - Fica autorizada a doação, à Associação de 
Rodeio de Urupês, entidade civil sem fins lucrativos, dos seguintes 

materiais inservíveis do almoxarifado municipal: 
 

• 126 kg de sucata de cabos de cobre utilizados em 
instalações elétricas avaliados em R$.882,00 (oitocentos 
e oitenta e dois Reais)  

 
    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS, em 07 de 
agosto de 2017 

 
ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO 

Prefeito Municipal 

 
 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Urupês, na data supra. 
 

Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini 
Secretária Administrativa 
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